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ou com os comercializadores ou, se for caso disso, 
com o CUR, sendo que o regime de opção pela mo-
dalidade especial exclui a modalidade geral, excepto 
nos fornecimentos de energia eléctrica a cliente ou 
clientes directamente ligados a instalação de coge-
ração;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Aprovada em 2 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 5 de Agosto de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 16 de Agosto de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 20/2010
de 23 de Agosto

Alarga o conceito de pequenas entidades para efeitos
da aplicação do Sistema de Normalização Contabilística (SNC)
Primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho

O artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
Pequenas entidades

1 — A ‘Norma contabilística e de relato financeiro 
para pequenas entidades’ (NCRF -PE), compreendida 
no Sistema de Normalização Contabilística (SNC), 
apenas pode ser adoptada, em alternativa ao restante 
normativo, pelas entidades, de entre as referidas no 
artigo 3.º e excluindo as situações dos artigos 4.º e 5.º, 
que não ultrapassem dois dos três limites seguintes, 
salvo quando por razões legais ou estatutárias tenham 
as suas demonstrações financeiras sujeitas a certificação 
legal de contas:

a) Total de balanço: € 1 500 000;
b) Total de vendas líquidas e outros rendimentos: 

€ 3 000 000;
c) Número de trabalhadores empregados em média 

durante o exercício: 50.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 2 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 5 de Agosto de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 16 de Agosto de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 21/2010
de 23 de Agosto

Integra o concelho de Mação na unidade territorial 
do Médio Tejo

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei altera o Decreto -Lei n.º 46/89, de 15 de 
Fevereiro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-
-Leis n.os 163/99, de 13 de Maio, 317/99, de 11 de Agosto, e 
244/2002, de 5 de Novembro, e o Decreto -Lei n.º 68/2008, 
de 14 de Abril, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 85/2009, de 3 de Abril, integrando o con-
celho de Mação na unidade territorial do Médio Tejo.

Artigo 2.º
Alteração ao anexo II do Decreto -Lei n.º 46/89, 

de 15 de Fevereiro

O anexo II do Decreto -Lei n.º 46/89, de 15 de Feve-
reiro, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os  163/99, de 13 de Maio, 317/99, de 11 de Agosto, e 
244/2002, de 5 de Novembro, no que diz respeito às uni-
dades territoriais do Pinhal Interior Sul e do Médio Tejo, 
passa a ter a seguinte redacção:

«ANEXO II

Unidades de nível III da NUTS no continente

[...]
Centro

[...]
Pinhal Interior Sul (4 municípios; 1502 km2; 35 204 

habitantes): Oleiros, Proença -a -Nova, Sertã e Vila de Rei.
[...]
Médio Tejo (11 municípios; 2707 km2; 235 670 ha-

bitantes): Abrantes, Alcanena, Constância, Entronca-
mento, Ferreira do Zêzere, Mação, Sardoal, Tomar, 
Torres Novas, Vila Nova da Barquinha e Vila Nova 
de Ourém.

[...]»




